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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Capacitação Contínua em TIC,
Curso/Treinamento Educação- Distância.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 Atualizar e capacitar os servidores da SETIC, é uma recorrente demanda dos servidores, e é
necessária para a avaliação de desempenho considerando aspectos de progressão de carreira
e tem impacto direto na qualidade e eficiência dos trabalhos desenvolvidos por esta divisão.
Também é determinação do Conselho Nacional de Justiça através da resolução nº 443/2022 a
instituição de planos anuais ou bianuais de capacitação destinados aos servidores(as) das
unidades de tecnologia da informação, conforme previsto no Artigo 3º da referida resolução.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. Atualizar e capacitar os servidores da SETIC, é uma recorrente demanda dos servidores, e
é necessária para a avaliação de desempenho considerando aspectos de progressão de
carreira e tem impacto direto na qualidade e eficiência dos trabalhos desenvolvidos por esta
divisão.
3.2. Também é determinação do Conselho Nacional de Justiça através da resolução nº
443/2022 a instituição de planos anuais ou bianuais de capacitação destinados aos
servidores(as) das unidades de tecnologia da informação, conforme previsto no Artigo 3º da
referida resolução.
3.3. Dito isso, é necessária a contratação de serviço que forneça a capacitação volátil (no
sentido de permitir o treinamento em diferentes tópicos e tecnologias) e contínua permitindo uma
adequação das demandas existentes e futuras com a obrigatoriedade e necessidade de
atualização e aquisição de conhecimentos para os desenvolvimentos dos trabalhos.

4. DO REGISTRO DE PREÇO

4.1 Não será necessária a formação de Ata de Registro de Preço.

 

5. ALINHAMENTO ENTRE A AQUISIÇÃO E OS PLANOS ESTRATÉGICOS.

5.1. A contratação de empresa para concessão de serviço de capacitação vem de encontro com
a necessidade de atender ao processo administrativo nº 2022/000001565-00 que disciplina a
existência de planos de capacitação para os profissionais das unidades de tecnologia da
informação de acordo com a resolução do CNJ nº 443/2022, devido a isso está previsto no
Plano de Anual de Capacitações de TIC do Tribunal de Justiça do Amazonas - PAC 2023 a
realização de cursos através da plataforma em questão.
5.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme
detalhamento a seguir:
I) ID no PCA : 023-EASTJAM-4
II) Data de publicação do PCA 2023: 27/10/2022
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III) Id do item no PCA: cod. siasg 19321- Curso / Treinamento Educação - Distância.

 

6. REQUISITOS EXTERNOS

6.1. A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que couber, ao disposto
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como as seguintes normas:
6.2. • Lei nº 10.520 de 17/7/2002;
6.3. • Decreto Estadual n° 40.674 de 14/05/2019; e
6.4. • Resolução nº 25/2019, publicada no DJE/TJAM do dia 15/01/2020.

7. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

7.1. SERVIÇO CAPACITAÇÃO CONTÍNUA EM TIC
7.1.1. O Serviço de Capacitação Contínua consiste em um serviço que pode ser acessado de
forma online, que forneça num perfil de aluno uma plataforma para a realização de cursos nas
áreas da tecnologia, com ferramentas para interação (fórum de dúvidas) e aplicação mobile que
permita engajamento dos alunos em diversos meios. Salientando a necessidade de geração de
certificados de aproveitamento para cada curso realizado.
7.1.2. Perfil gerencial que permita realizar acompanhamento individualizado de cada aluno,
além da criação de planos de curso.
7.1.3. Código CATSER - 19321- Curso / Treinamento Educação - Distância

Item Serviço Detalhamento do serviço Unidade

1 Curso/Treinamento
Educação - Distância

Plataforma de ensino online com
gerenciamento de alunos Assinatura

Tabela descrição da solução

 

8. FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. A aquisição das licenças e serviços será realizada de forma imediata e fracionada de
acordo com a necessidade da instituição, observando a quantidade mínima de cada pedido,
mediante a emissão da Nota de Empenho;

9. DA NECESSIDADE DE CONTRATO

9.1. Para a entrega do objeto ou execução do serviço faz-se necessária a formalização de
contrato administrativo, nos termos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei
8.666/93.

10. PERÍODO DE VIGÊNCIA E REPACTUAÇÃO

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura daquele
instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos – Lei 8.666/93.

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

11.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
11.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências
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deste Termo;
11.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços;
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições na execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
11.5. Fiscalizar a execução dos serviços por meio de Fiscal especialmente designado para esse
fim.

 

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

12.1. Manter nível de serviço para disponibilidade do sistema (SLA) de 99% ao mês;
12.2. Realizar as devidas atualizações do software contratado ou dos softwares acessórios
necessários ao seu pleno funcionamento;
12.3. Dar treinamento aos servidores que utilizarem o sistema, bem como manter suporte técnico
adequado;
12.4. Caso necessário, recrutar, em seu nome e sob sua responsabilidade, os empregados
necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhes todos os pagamentos, inclusive dos
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente e de
quaisquer outros, em decorrência de sua condição de empregadora, sem qualquer
solidariedade do CONTRATANTE;
12.5. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais
exigências legais para o exercício das atividades;
12.6. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse do CONTRATANTE ou de
terceiros de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus
empregados nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,
conforme o caso;
12.7. Comunicar ao CONTRATANTE por telefone e, posteriormente, formalizar por escrito,
através de e-mail, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que
julgar necessário;
12.8. Manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação;
12.9. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente
após sua verificação;
12.10. Indicar formalmente o preposto, no momento da assinatura do Contrato, visando
estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE;
12.11. Orientar os seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-
se as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE;
12.12. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou
a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do serviço;
12.13. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando
razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE;
12.14. Realizar a substituição de funcionário ou preposto quando este comprovante praticar atos
que comprometam ou embaracem a fiscalização ou o bom andamento do Contrato;
12.15. Prestar o serviço e garantir o fornecimento do objeto conforme estabelecido neste Termo.

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

13.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços previstos no presente Termo de
Referência.
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14. DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA

14.1. A garantia será dada através da atualização dos softwares em todas as suas
funcionalidades para as novas versões com a disponibilização de arquivos de correções,
assinaturas e atualizações conforme a política do fabricante para o tipo de licenciamento
especificado.

 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. As empresas interessadas deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido
por entidade pública ou privada, comprovando o fornecimento satisfatório de software similar ao
solicitado.

 

16. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA OU APLICAÇÃO

16.1. A contratada deverá disponibilizar as licenças no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos
após a retirada da nota de empenho, mediante comprovação da SETIC do Tribunal de Justiça
do Amazonas da disponibilização das licenças;
16.2. O prazo de entrega estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado desde que
devidamente justificado pela empresa contratada;
16.3. A justificativa de que trata o subitem anterior deverá ser enviada ao TJAM antes do
encerramento do prazo de entrega e será objeto de análise e decisão pelo TJAM.

 

17. DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária
Eletrônica, e ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do serviço e
apresentação da nota fiscal/fatura.

 

18. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

18.1. A fiscalização será exercida por servidor, designado pelo CONTRATANTE, responsável
pelo recebimento do(s) serviço(s) e não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência,
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. O
CONTRATANTE do(s) serviço(s) reserva-se ao direito de rejeitar o fornecimento prestado, se
em desacordo com as especificações deste Termo de Referência;
18.2. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao(s) serviço(s) prestado(s), deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA.
18.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes do CONTRATANTE, especialmente designados, na forma da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos – Lei 8.666/93.
18.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência;
18.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
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18.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 8.666/93;

19. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

19.1 O prazo de ativação do serviço será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho;
19.2 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade das
funcionalidades entregues com a especificação e se for o caso, as irregularidades observadas;
19.2.2 Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório,
através do servidor que procederá ao recebimento, verificando
as especificações dos materiais entregue em conformidade com o exigido neste Termo de
Referência;
19.3 O serviço poderá ser recusados se não atender às especificações solicitadas;
19.4 Ocorrendo ás hipóteses previstas no item acima, a licitante vencedora deverá providenciar
a substituição do serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados
a partir da comunicação do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas quando do não aceite.

 

 

Manaus/AM, 17 de março de 2023.

Breno Figueiredo Corado
Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC

Mauro Sérgio Sales da Silva
Assessor de Aquisições e Contratos

Documento assinado eletronicamente por BRENO FIGUEIREDO CORADO,
Secretário(a), em 17/03/2023, às 10:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Sérgio Sales da Silva, Servidor, em
17/03/2023, às 10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0950868 e o código CRC BE3DC148.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

PARECER - TJ/AM/AJAP/TJ

 
Trata-se de processo administrativo, por meio do qual a Secretaria de Tecnologia da

Informação e Comunicação - SETIC, através do expediente de id 0795704, solicita a aquisição, sob
demanda, de 70 (setenta) assinaturas de Prestação de Serviços de Capacitação Contínua em TIC,
Curso/Treinamento Educação-Distância, na plataforma ALURA, consoante especificações e
características técnicas descritas do Termo de Referência, promovidos pela empresa AOVS Sistema de
Informática Ltda. com valor de R$ 92.400,00 (noventa e dois mil e quatrocentos reais), com validade de
01 (um) ano.

 
Junto aos autos foram acostados os seguintes documentos:

Ofício nº 388/2022-SETIC/DVDSIT (id 0795704)
Estudo Técnico Preliminar (id 0870751)
Proposta Atualizada (id 0893776)
Mapa de Preços (id 0899129)
Termo de Referência (id 0950868)
Nota de Dotação (id 0969666)
Minuta Contratual (id 0970577)
 

É o relatório.
 
De início, cumpre registrar que o presente parecer fará a análise estritamente jurídica,

possuindo caráter opinativo, e abrangendo tão somente os aspectos legais e formais para a regular
instrução processual.

 
Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, bem como a Lei Federal nº 8.666/93,

que rege os contratos e as licitações da Administração Pública, em seu artigo 2°, a necessidade do
processo licitatório para contratações feitas pelo Poder Público com terceiros. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos
especificados na legislação, quais sejam, a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

 
Deve-se ressaltar que a legislação pertinente à matéria prevê a inexigibilidade de

licitação nos casos de inviabilidade de competição, especialmente quando se tratar de serviço de natureza
singular, executado por empresa ou profissional de notória especialização, para treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, a teor dos arts. 25, II e 13, VI da Lei nº 8.666/93.

 
A inexigibilidade de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta, constante
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no art. 25, inciso II da Lei n.° 8.666/93, que dispõe o seguinte:
 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
(...)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;
§1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do
contrato.
(Destaques não contidos no original)
 

Nesse sentido, nas hipóteses elencadas no art. 13, a que faz remissão o dispositivo
supratranscrito, verifica-se que, dentre os serviços técnicos em que a legislação é inexigível, está o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal:

 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos
relativos a:
(...)
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
(destaques não contidos no original).
 

A inexigibilidade de licitar, portanto, ocorrerá quando for inviável a competição entre os
potenciais interessados, dada a singularidade do serviço técnico a ser contratado com profissional de
notória especialização.

 
Sobre o tema, traz-se à colação o magistério de EROS ROBERTO GRAU:

 
“Isso enfatizado, retomo o fio de minha exposição para salientar, ainda, que, ser singular o serviço, isso
não significa seja ele - em gênero – o único. Outros podem realizá-lo, embora não possam fazê-lo do
mesmo modo, com o mesmo estilo e com o mesmo grau de confiabilidade de determinado profissional ou
de determinada empresa.
 
Logo, é certo que os serviços de que cuidamos jamais assumem a qualificação de únicos.
 
Único é, exclusivamente - e isso é inferido em um momento posterior ao da caracterização de sua
singularidade -, o profissional ou empresa, dotado de notória especialização, que deverá prestá-lo.
 
Porque são singulares, a competição (= competição aferível mediante licitação, segundo as regras do
julgamento objetivo) é inviável, nada obstante mais de um profissional ou empresa possam prestá-los.
Mas, como devem ser contratados com o profissional ou empresa dotados de notória especialização e
incumbe à Administração inferir qual desses profissionais ou empresas prestará, em relação a cada um
deles, o trabalho que, essencial e indiscutivelmente, é (será) o mais adequado à plena satisfação do objeto
do contrato, neste segundo momento, quando a Administração inferir o quanto lhe incumbe, caracterizar-
se-á não a unicidade do serviço, porém a unicidade do trabalho de determinado profissional ou empresa,
justamente o que deve ser contratado para a prestação do serviço.” (In Licitação e Contrato
Administrativo, ed.Malheiros).

 
Posto isso, insta salientar, ainda, que a despeito da inexigibilidade da licitação, faz-se

necessária a observância das exigências previstas no art. 26 da Lei nº 8.666/93, quais sejam:
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Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações
de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no
final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias,
como condição para a eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo,
será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
(...)
II – razão da escolha do fornecedor ou executante;
III – justificativa do preço;
(…)
(Destaques não contidos no original)
 

No que tange à razão a escolha do curso e a justificativa do preço, salienta-se
principalmente em atenção ao conteúdo programático exposto ser matéria de interesse e extrema
importância para o exercício da atividade-fim da Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação,
conforme indicado no Estudo Técnico Preliminar (id 0870751), o que demonstra o preenchimento do
requisito constante no inciso II, parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93.

 
Mapa de Preços (id 0899129).
 
A disponibilidade financeiro-orçamentária para a contratação em voga resta

demonstrada através da Nota de Dotação 2023ND0001173 (id 0969666).
 
Ressalte-se que a empresa deverá apresentar todas as certidões comprobatórias de sua

regularidade fiscal na data em que deverá ser efetuado o pagamento pela prestação dos serviços.
 
Dessa forma, constata-se que as inscrições no curso pretendido preenchem in totum os

requisitos da inexigibilidade de licitação, notadamente os pressupostos constantes nos arts. 25, II e 13, VI
da Lei nº 8.666/93, c/c art. 26, parágrafo único, II e III da mesma Lei.

 
Pelo exposto, estando configurada a inexigibilidade de licitação no presente caso, esta

Assessoria Administrativa opina favoravelmente ao pagamento no valor de R$ 92.400,00 (noventa e
dois mil e quatrocentos reais), à empresa AOVS Sistema de Informática Ltda., CNPJ n.º
05.555.382/0001-33, referente a aquisição, sob demanda, de 70 (setenta) assinaturas de Prestação de
Serviços de Capacitação Contínua em TIC, Curso/Treinamento Educação-Distância, na plataforma
ALURA, consoante especificações e características técnicas descritas do Termo de Referência, com base
nos arts. 25, II e 13, VI, da Lei nº 8.666/93 e observadas as cautelas de praxe, ex vi do art. 26 da Lei de
Licitações.

 
Considerando tratar-se de decisão da competência de autoridade superior, submeta-se o

presente parecer à apreciação e posterior deliberação, observadas as cautelas de praxe.
 
É o parecer.

 
Manaus/AM, data registrada no sistema.

 
(assinado digitalmente)
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Adriana Souza Carpinteiro Péres
Diretora da Assessoria Jurpidico-Administrativa da Presidência

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA SOUZA CARPINTEIRO PERES,
Diretor(a), em 30/03/2023, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0970793 e o código CRC 1364DCB0.
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Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quinta-feira, 30 de março de 2023 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Extra Manaus, Ano XV - Edição 3530 4

RESOLVE:
 
TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93, autorizando a contratação da empresa 

CENTRAL BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA - CNPJ: 21.137.143/0001-10, para aquisição de equipamentos de 
segurança do trabalho e higiene ocupacional, no valor total de R$ 10.872,00 (dez mil, oitocentos e setenta e dois reais), a fi m de 
atender a esta Corte de Justiça, em observância às exigências previstas no art. 26, da Lei nº 8.666/93.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                             Presidente

PORTARIA Nº 1307, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 
CONSIDERANDO o Despacho GABPRES (0962400), exarado nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 

2022/000031675-00,
 
RESOLVE:
 
Art. 1°. CONSTITUIR, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por mais 90 dias, desde que justifi cado, Grupo de Trabalho para 

tratar do levantamento de férias e licenças especiais dos(as) servidores(as) desta Corte de Justiça, a fi m de atender à determinação 
do Conselho Nacional de Justiça inserida no item 52, subitem "i", do acórdão da Inspeção CNJ nº 0008988-05.2021.2.00.0000.

 
Art. 2º. O Grupo de Trabalho a que se refere esta Portaria será composto pelos servidores abaixo relacionados:
 
Wiulla Inácia Garcia Alves - Secretária (sem ônus)
Delson Marques Martins Junior (com ônus)
Elisabeth de Araujo Moreira (com ônus)
Thais Silva da Rocha (com ônus)
Brunno Souza Pinheiro (com ônus)
Ezilia Dayane Bertão de Gois (com ônus)
Rosa Jaqueline Gomes de Souza (com ônus)
 
Art. 3º. ATRIBUIR o pagamento de gratifi cação mensal no valor de 10% (dez por cento) sobre o vencimento do cargo comissionado 

PJ-DAS III  aos membros designados com ônus, nos termos do art. 2º da Portaria TJAM nº 56/2023.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                             Presidente

PORTARIA Nº 1308, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997, e,

 
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência (Id. 0970793) e a Decisão GABPRES (Id. 

0970899), exarada nos autos do Processo Administrativo nº 2022/000039179-00, 
 
RESOLVE:
 
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação, com base no art. 25, II, c/c art. 13, VI, ambos da Lei nº 8.666/93, autorizando o pagamento,  

no valor de R$ 92.400,00 (noventa e dois mil e quatrocentos reais), à empresa AOVS Sistema de Informática Ltda., CNPJ n.º 
05.555.382/0001-33, referente a aquisição de 70 (setenta) assinaturas de Prestação de Serviços de Capacitação Contínua em TIC, Curso/
Treinamento Educação-Distância, na plataforma ALURA, em observância às cautelas de praxe, ex vi do art. 26 da Lei de Licitações.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                             Presidente
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